
ESTATUTOS

ACADEMIA BRAZILICA DOS ACADÊMICOS RENASCIDOS
ESTABELECIDA

CAPITAL DF. TODA A AMK&1CA rOmoUKXA

da qu.a.1 Ixa de escrever a  liiatoria. u n ive i^ a l (•)

XNTHODDÇÀO

1. Os tioia vassalos d’elroi nosso senhor, quo InbitSo 
n'esta capital ilossoos catados 'lo Hrazil, aos quaea nenhum 
da Europa poderá exceder na loaldudu o sincero amor ao 
soberano, viverSo na maior consternaçSo dêsdo que rece­
bendo a noticia da perigosa enfermidade do S. M. Fi­
delíssima, até o dia de sabado do aleluia 14 do Abril 
do presente mino, om quo eonseguirSo a certeza do perfeito 
restabelecimento da importautisaima vida, o precioza saude 
do mesmo senhor. ForSo ainda mais os júbilos nos CorAçSes. 
quo os repiques mts igrejas, o com innumoraveis festoa pu­
blicas repetidas vezo» manifestou-se o gosto, quo tinnin 
no peito.

2. Porem querendo perpetuar na memória para nos sccu- 
1 "■ futuros a sua incomparável alegria, alimentada da pu­
reza do sua fidelidade, ideavão algum novo modo do dar 
ao mundo uma prova demonstrativa da sinceridade d estes

O  listes estatutos foriin oíttoioidos ao Instituto pelo visconde de 
Sâu Leopoldo, tendo sido copiados do um uiauusctito da liibliotora 
Nacional da córto.
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obzequio». Lombravào-se do oue os soberanos são senho­
res tias vidas, honras e fazemos dos suo* cassalos, o que 
oferecer-lhes tudo isto 6 mais prova do sugeição que do 
nfecto. Qug ter império uns suas vontades, c quo o tribu- 
tar-lirus é divida,e não obzequio : porem que 1103 entendi­
mentos nào tem jurisdição a magcatade. Esta potência 
sómente se sujeita Ah evidencias dos discurso»; os seos obze- 
(ptioH nascem sempre do merecimento da cauza, »* sito oh 
maia estimáveis; porque unicamente obedecem ao império 
da rnzfío, até a vontade só pódo qualificar-se do livre, 
quando oferece as produções do entendimento.

3. A  este iim se principiarão a convidar mu tuamente 
um giande numero do pos oas mais doutas o egrégias 
desta cidade e rczolvcrão em uma junta erigir um perpetuo 
padrlto da sua alegria, e do seu afeclo A real amabilíssima 
pessoa de S. M. F. estabelecendo mna Academia, que 
tenha por principal instituto escrever a Historia universal, 
eclexiastica e secular da America Portugucza, c que prin­
cipio no feliz dia, cm quo «o celebra o anniversario da 
nossa maior fortuna, dedicando a esto sublimo objeto as 
primeira» produções* doa ecos engenhos i.a primeira con­
ferencia publica d este congresso.

4. Julgarâo, quo o mesmo Senhor fnrtl maior estimação 
d'este obzequio, quo levantar-lho em cada praça publica 
uma estatua equestre do mais preeiozo motal. Consíde- 
ravilo, quo estas silo muitas vezes um inútil simulacro da 
vaidade, porem que uma academia, quo tomou por om- 
preza cscrovcra nossa historia deste continente, e tem por 
obrigação averiguar a verdade, podia fazer otoruu o seo agra­
decimento aos rcaefl beneficio», colocando no templo da 
Fama a glorioza memória das ações de um rei, quo pódo 
ser prototipo de todos os príncipes perfeitos.

5. Animarao-so com a incomparável proteção, quo S. M. 
tem devido As seieneius o As belas letras, o prêmio do 
todos os beneméritos, o a utilidade publica: Kondo corto 
que dos congresso» literatos rezulülo il republica inex­
plicáveis ut ilidades, que só se reconhecem eom a experi­
ência, e «o premeilo as neõea ilustres, perpetuaudo-so a 
memória das «jue obrarão os vassalos mais dignos. Sem 
esta aplicação ficarião injustarnente sepultadas as maiores



façanha?, ou peto rojprqvavcl ocio dos erudito», on pola 
ignorância invencível dos vindouros. Sem n Historia, nem 
so temería a infnmin pela facilidade, com qne podia es­
quecer, nem seria muito estimável a gloria do emprchen- 
der as nçfics grande», durando pouco tempo a lembrança 
das heroicidades. Alem dequo as mosnias academias re- 
cchem logo com úzura u paga da sua aplicação, conse­
guindo pelo mutuo cowmercio dos seos eruditos socios 
muito considerável aumento na instruçjlo, que poderião 
esperar dos soes particulares estudos, o habilitmido-so 
n’estas literárias conferencias para os primeiros emprego» 
muitos homens, que, sem exercicio similluiute, seriãu total- 
mente imiteis ii ratria,e talvez que infclizincnte contado» 
entre o numero d'aqulles, a quo os Humanos ehamavilo pro­
letários.

(i. Conservando esto pouto do vista niio necessitaria o 
congresso do mais lei, que e proprio gosto, emquanto 
durar a união o o estudo, o zelo da religião, de quo hão 
do escrever tão admiráveis progressos, a honra da lAitria, 
o a gloria dos doutos portiiguozcs americanos.

7. lihis por cumprir com us formalidade» do costumo, o 
para aplie ir mais esto meio do fazer perdurável esta ilus­
tre em] reza, determinarão para o seu governo os estatutos 
seguintes.

«  i

8. Para se escrever o Historia eclesiástica e secular, 
geográfica, o nnturnl, política e militar, einlim tuna His­
toria 1'niversnl de Ioda a America Portuguesa. com m ii 
brevidade eo dividirã esto laboriozo excrcicio pelos acadê­
micos, quo á pluralidade de votos forem efeitos, para 
cada uma dna província» deste continente: porem ante» 
qne so lhes encnrrrogiio a dita Historia, que deve compor-se 
cm latim io sugeitaiido-80 nos prtcuitos não ihl lugar a sc 
averiguarem o» pontos diividozov. en grande individuação, 
com que o historiador devo saber todos 08 facto», e opiniSos 
pura escolher a melhor , mi concluirão as mtmorint histu- 
riaa, que so devem Imprimir na lingoa portuguozu.



9. Para as ditas mo novias so elegerão pelo rnosrno modo 
os acadêmicos, a mm so oncarrcgarom, rozervando por ora 
outros doo mais eloquentes e conspícuos, para que depois 
possito sor eleitos para escrever a historia latina.

10. Para mais lacilidado se subdividirão as provincias 
cm pequenos distritos, 6 outras vazes, si so julgar convo- 
nionte, se poderão encarregar as memórias do duas ou 
mais provincias a um só acadêmico, ou dar-se ao eleito um 
ou mais cologas, oeoin quem divida o trabalho da compo­
sição, qtto so lhe destinar.

11. Os pontos duvidosos se irito logo repartindo pelos so- 
cios a votos de toda a Academia, ua for na que forem 
ocorrendo, paro compôrom sobre ollcs dissertaçãos, ed  vista 
delias se tomar assento no congresso da opinião, que deve 
seguir-so, depois do qno ao observará a deciziio como lui 
acadêmica.

12. Qualquer aoad unico ou do numero ou supranume­
rário (quo em pontos literários sito tolo- iguaes) poderá 
dissertar sobra tolos estes assuntos, qup so derem no 
congresso, ainda que não tenha sido dos nomeados.

13. Nenhum dos escritores, om achando ponto dtividozo, 
poderá assentar coai qual ó a mais provável opinião, sem 
primeiro o propftr para so resolver no congresso.

11. Finnlmentens rofloxãos, qno sa encarregarão ao di- 
roctorila Academia para mais clara individuação do sistema, 
que se deve seguir n’estes escritos, depois do aprovadas 
polo congresso, so exoeutarão como si fòssorn parte d estas 
estatutos, e n ellos incluídas.

§ II

§ UI

lf>. Far-se-á todos os atmos no dia 13 do Jlaio eloiçào 
por oscriitinio do cinco acadêmicos do numero p ira director 
c censores ; o o son cxercicio o jurisdição durará sSmente 
por tempo do um anuo ; c não poderão sor reconduzidos no 
immodiato, posto qno ou todos, ou cada um d ollos poderá 
sor reeleito no subsequente.
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16. Do mesmo moilo se elegerií secretario, o vice-seero- 
tnrio, mns os <[iio ocuparem estes dons empregos, cum­
prindo lwiu com as suas obrigaçòes, poderão ser reconduzi­
dos um ou muitos annos, porque estes lugares na maior 
parte das academias da Kuropa costumSo ser vitalícios.

17. Os acadêmicos do numero (que sdtnente podem scr
eleitos para os referidos empregos) sSo oa únicos que hão 
de votar cm tudo quo pertencer ao gov ruo economico da 
Academia, o em todas as oloiçüe» < "  ’ ’  gnndo

para o m dos
supranurncrr rios, havendo-os : bem entendido que nunca po­
derá ser eleito do numero pesssna, que mio assista iresta 
capital, o que possa vir pessoalmcnte á Academia recitar 
a sua oração gratulatoria (política de que somente ficão 
izentos os fundadores), mas auzentando-sc depois, nem ]>or 
isso perderá o lugar. Quando vagar acadêmico supranu­
merário, não é precizo, quo cm seu lugar so eleja outro.

18. Si algum colega so mostrar ofendido do o não ele­
gerem para algum emprego íu que se não espera) será logo 
riscado do numero dos acadêmicos; pois n esta ação daria 
bem a conhecer n grnnde ignoruncia que padecia do socu- 
go, desinteresso, o mutua sinceridade, com quo so govemlo 
estes corpos literários

19. 0  dircctor presidirá cm toda» as conferencias, quo 
so fizerem no seu nnno. Determinará os dias. em que se lia 
do juntar o congresso. Fará pôr pronta a caza e o mais 
que fôr procizo para essas funçÜes. Proporá todas a» m.i- 
terias, que lho parecer, nianilsndo-ns pôr a votos, para »o 
executar o que se vencer polo maior numero d’ellcs. Terá 
voto do qualidade em cazo do empato. Declarará os acadê­
micos, ijiio fiirom novamente eleitos, o os empregos, que so 
distribuiram a cada um. Ti rá obrigação do cuidar cm que 
so imprimito os livros o mais papeis, que aprovar a Aca­
demia. Será quem dê o S. M. as contas, que julgar procizo

«  IV

DIRECTOK
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pôr na sua real prezonça, especiulmotito para a confirma­
ção d’estos estatutos, e que elrei, nosso soulior, nos conceda a 
oura do titulo do Academia Rail, dirigindo todos os mais 
requeri mentos quo tiver o congresso com S. M. pelo lllm. 
e Exm. Secretario de Estado, que foi eleito Mecenas dai 
Academia;e tambom reprezentará aos illms. e Exms. Vice- 
reis do Estado o quo íôr precizo a bem do congresso. Poderá 
impor silencio, evitar disputas, tocar a campainha, e fazer 
todas na mais funções de prezidente. Sentar-se-á em uma 
cadoira do braços entre os censores.

§ V

CENSORES

20. Os egregios lugares de censores, que tbrào os do 
maior estimação em Grécia e Roma, suo os mais uteis na 
Academia. Poderão censurar tudo o quo lhes parecor, assim 
do govemo da mesma, como dos seus escritos, sem de» 
poncleneia alguma do director, ao qual podem advertir as 
matérias, que deve propor, e este executará aindn que soja 
contra o sou parecer, si na ineza censória liear veucido em 
votos. < > mesmo se observará, uotando-so qualquer ubuze, quo 
se introduza, e seja prejudicial ao instituto acadêmico. 
Farão algumas juntas particulares com o director o secre­
tários. e quando a qualquer d Vlles parecer precizo, e o quo 
ideilas se ajustar, se oomiuunicará ao congresso, para quo 
o quo for vencido por pluralidade de votos, se registe nos 
livros com força de lei acadêmica.

31. Faltando o director,' servirá de vice-diroctor o pri* 
íiióiro censor, e faltando ostea os mais por sua ordem ato o 
vice-secretario, nomeando este c o secretario, quem sirva 
os seus respectivos cargos, quando lhes tocar prezidir; o 
quo todos farão, conservando-se nos seus proprios asseutos, 
como se pratica em todos os Iribtmaes.

22. Depois do eleitos censores, tirarão por sortes a 
ordem, por quo se devem preceder, o segundo esta se seuta- 
ráÔ aos lados do director.
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§ VI

SECRETARIO

23. O secretario terá indefectível cuidado nas importan­
tíssimas obrigações dosou estimável cargo. Avizará os aca­
dêmicos novamente oleitos. o aos mais para os dias das con­
ferencias. Escreverá c responderá as cartas, na forma que 
parecer ao diroctor o censores. Poril prontos os livros 
o mais papeis, que o diroctor deve mandar imprimir. Com­
porá a historia d esta Academia, escrevendo para isso todas 
as suas memórias; o fará escrever o registar as suas deci- 
zões, para o que, e para o mais que for precizo, dividirá 
a- matérias em seis livros pola maneira seguinte :

24. Xo primeiro livro registará as ordens, que houver 
do S. M. e dos seus ministros, respectivas a esto congresso.

2õ. Os estatutos o um catalogo por ordem alfabética 
de todos os acadêmicos do numero, e outro dos supranu­
merários, c procurará declarar n’elies a patria. idade e paes 
do6 mesmos acadêmicos, para mais facilidade dos panegí­
ricos históricos, quo se lhos hito de fazer para o futuro, e 
da mesma sorto os logares, em que assistem, para 6e lhes 
dirigirem as cartas de oficio.

215. Os assentos das eleições, que so fizorom, assim para 
acadêmicos como para os cargos do governo d’osta socie- 
dndo.

27. As momorias de tudo o quo so tratar em cada con­
ferencia, com as principnos razões, quo merecerem especial 
lembrança.

28. E para quo por nonhnm modo esqueça, ou so con­
funda algum papel, na conforoncia seguinte immodiatu trará 
concluido o assento do que se passou na antecedente, o 
feitas as adições, declarações, ou correções, que adverti­
rem os soeios, e determinar o mesmo diroctor, com o pare­
cerdes censores, assinará toda a mezn o dito termo.

29. NVdlo se fará mençílo de todas as obras, que entrega- 
raõ os acadêmicos.

30. E cm todos os livros dividirá cada uma das maté­
rias em diversos títulos, ou capítulos.

31. No segundo livro mandará registar as contas do
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estado, que se derem por escrito, e tudo o mais que compu- 
zerein os acadêmicos, evitando se por este modo n infelici­
dade, qao tivorSo na náo Santa-Koza todas as obras dos 
Acadêmicos tisquecidos da Bahia, quando se rcmetiào ;i 
córtc para se iniprimiroin, pois, pela falta d’osta cautela, se 
extinguirão para sempre no incêndio, em que perecerão com 
a dita nâo, do sorte que não aparece já hoje algum frag­
mento do seu ut.il e louvável trabalho. O quo sómente po­
derá evitar-se, si os acadêmicos derem deus exemplares 
das suas obras, o que se lhes recommendará muito, para 
que assim o executem, si lhes for possível; bem entendido 
que com nenhum pretexto so poderá mandar pura o reino 
papel, de quo nito tique copia na secretaria, onde as guar­
dará com boa ordem cronotogica, c divididos os do cada 
uma das conferencias.

32. O terceiro livro servirá para so registarem os 
documentos, que vierem á Academia, e de que parecer 
util conservar a memória, para servirem do prova ao 
que se escrever da Historia Brazilica; o para que estcB 
se possão conseguir, pois silo o unieo meio de averiguar 
a verdade, no cazo quo 8. M. seja servido confirmar 
estes estatutos, uzará a Academia da mesma jurisdição 
o do mesmo motodo e segredo, que a Real da Historia 
Portugueza, para conseguir os manuscritos, que lho fôrem 
precizos de qualquer tribunal, secretaria, arenivo, ou car­
tório do Brazil, e da transgressão ou descuido dará o 
director conta ao mesmo senhor.

33. No quarto livro se registaráõ todas as cartas, o res­
postas, que pola Academia se hão de mandar e receber.

34. O quinto livro servirá para registo doH assumptos, 
e distribuição das matérias, sobre que se devo escrever, 
declarando-so os nomes dos respectivos acadêmicos, a 
quem se encarregarão, e o dia em que so lhes distri­
buirão, e pondo-se á margem verba, quo declaro o que 
cada um tem escrito sobre elles o o lugar, em ouo na 
secretaria, ou nos seus livros se podem achar facilmente 
as suas respectivas composições.

3ft. No mesmo fará assento do todos os papeis ou 
documentos, quo se houverem por empréstimo, assim do 
uns para outros acadêmicos, como dos ftrchivos o pessoas
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particulares, pelos pedirem os colegas, a quem estiver 
encarregada a matéria, de que os mesmos documentos 
tratarem. Assinará a verlm o acadêmico, que os recebor, 
que se descarregará, quando os restituir, e se declarará 
o dia, em que tonto entregues a seus donos.

36. O sexto livro servirá para o inventario do tudo que 
se aebar na secretaria, e dos livros delia, com um iniíox 
por ordem alfabética do quo contiver a secretaria, o outro 
dos livros da biblioteca, que para o futuro tiver a Academia, 
a qual também estará entregue a qtiom servir de dircctor, 
e se guardará na caza, em que se fizerem as sessfies aca­
dêmicas, sendo o seu uzo quoditiauo livre a todos os cole­
gas, aos quacs poróm so nito poderá emprestar livro algum 
sem assento, a qno preceda despaebo do mesmo director.

37. Todos estos livros, para ficarem autênticos serSo 
rubricados pelo mesmo director, o com despacho seu 
passará (Vellos o soeretario todas as certidües, que par 
qualquer pessoa so pedirem.

38. Como pelo tempo adianto será preeizo haver grando 
numero de livros, o quo faria confundir a bôa ordoin, 
para evitar esto inconveniente se porá no rosto do pri- 
muim livro—Liv. 1." tom. 1."— no quoso lhe seguir dosto 
mesmo genero— Liv. l.° tom. 2."— o assim nos mais, ex. 
gr.— Liv. 2." tom. 1.”—Liv. 3." tom. 1.', etc., continuando 
n numerar-se os tomos seguintes pelos livros, a quo dizem 
relaçSo.

39. Entrando novo secretario, se fará termo de entrega, 
assinado por ambos, indo assistir a cila pessoalmente o 
director.

8 V II

VICE-SECRETÁRIO

40. Considerando-se quo o emprego do soorotario 
será muito laboriozo para um só acadêmico, so elegerá 
outro para viee-secretario, que terá assento, voto, o 
graduaçilo igual, o nfo só servirá nos seus impedimento?, 
ma» também repartirá com clle o trabalho das aplicações 
próprias dos sen» respectivos empregos, podendo scr 

«nto xiv r. t. 8
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assinados 03 avizos c papeis da Academia por qualquer 
d'estes dous secretários.

§ V III

ACADÊMICOS

41. Os ocádemidos do numero scráo quarenta, e nunca 
se poderá exceder. Serão todos prontos em assistir ás con­
ferencias, c se nssentaráo sem preferencia, pola urdem 
cazual por que fiÜrom entrando para 0 congresso. Trinei- 
piuráo a votar pelo primeiro que ficar no lado direito 
dos censores, e em ultimo lugar os secretários, censores, 
e dircctor. Quando tiverem impedimento para irem ás 
conferencias, o nvizarito no secretario por escrito, e o 
mesmo deverão fazer os censores e dircctor, e a este avi­
sará o secretario. Votarão em tudo o qne se houver do 
rozolvor, e podcrüo propor as duvidas, que julgarem uteis, 
e as emendas que lhes parecerem precizas nos escritos *lo 
qualquer colega, utilidade, que, sendo mutua, devo ser 
muito estimada pelos seus autores: porém guardam^ invio­
lável segredo n’estnH matérias, e ora todas as outras, que 
se lhes reeommcndar so não publiquem; abominando a 
pueril vaidade de dizerem, que encontrarão defeitos nos 
seus sócios, nu certeza do que aómonte a união dos 
estudos fará, que lhes sirva do honra 0 louvor, que conseguir 
qualquer dos membros d este corpo, e por consequência quo 
cada um tem g.andc parto no descrouito do qualquor dos 
seus companheiros ; c sendo comprehondido algum aocio na 
transgressão d esta lei acadêmica, será ml vertido a primeira 
vez p Io dircctor, som declarar o seu nome, a segunda lhe 
estranhará cm conferencia, nomeando-o, 0 expressando-lho 
0 seu dezncordo, e na terceira será riscado dos livros da 
Academia, como indigno do ser membro de um tão ilustr • 
corpo.

42. Todas as obras, que entrogarem no secretario, virão 
escritas em folha do papel cora margens capazes do so 
cuoadornarem, o farão muito por outreg :r duas copias 
para ir uma á imprensa, c ficar outra na secretaria.
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§1X

ACADÊMICOS SUPRANUMERÁRIOS

43. Haverá os acadêmicos supranumerários, quo eo 
julgarem dignos e precizos, os quacs podoríío ser mora­
dores em outras províncias, até em Portugal, o ainda 
fórn do roino; e será ntil, quo haja ao monos dous d’e3teg 
sócios em cada um dos bispados da America. Estos 
não terão numero certo; porém os que forem moradores 
n’esta cidade, ou seu termo, não poderão exceder o do 
metade dos acadêmicos numerários ; e este honrado titulo 
se não dará a pessoas, quo se suspeito o querem sómente 
honorário; mas sim com muita parcimônia, o madura 
reflexão, c sómonto a aqueles, quo se julgar são verda­
deira monte aplicados, e que querem empregar-se de 
voras tias fadigas literários, a que se sugeitáo todo3 os 
colegas desta nobilíssima sociedade. Terão *oto cm 
todas as matérias literários, e assento igual com os do 
numero, o poder-BC-lhes-ão encarregar todas as obras, 
que ordenar a Academia, tendo avizo para assistirem ás 
conferenciiiB todos os quo assistirem n'osta cidade, da 
mesma sorte quo os de numero.

§ X

IMPRESSÃO DAS OBRAS

44. Nenhum dos socios, ou do numero ou supranumerário, 
o ainda que seja o mesmo fliroctor, poderá imprimir obra 
alguma, som primeiro ser aprovada pela Academia, e bó 
no cazo em que viva oui província tão distante, quo »e 
conheça cnuzur-lho grande incommodo remeter o original 
uo congresso, poderá reprozontar pelo secretario a razão, 
quo teve para faltar a esta lei; o com aprovação de 
toda u sociedade se lhe responderá o quo parecer justo. 
Sondo possível, se dará commissáo a outro acadêmico, 
que assista nas vizinhanças do autor da obra, o qual 
informará do seu merecimento, com um extrato do quo
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nVjllíi se contém ; o de tudo quo imprimirem, sorão obri­
gados a mandar um exemplar para se conservar na secre­
taria, o inai» sete para os colegas, de cpio se compuzer 
a meza censória. Kstas licenças pertencem ao dircctor 
o censores, que as assinarão com o secretario, que ; s 
lavrar, o llies puser o selo, como chanceler da Academia; 
o precederá mandarem informar com seu parecer dons 
ate troz sooios, ou sejilo do numero ou supranumerários; 
porem o despacho se ha do proferir conforme ao quo se 
vencer na mezn, ficando os informante* sómenfo com volo 
consultivo.

45. As obras, quo se imprimirem, o tiverem sido man­
dadas compôr pela Academia, serSo sempre dedicadas a 
>Sua Magos ade Fidelíssima, nosso augusto protector. Dar- 
se-á dVllas um exemplar a cada um dos acadêmicos, dois 
a cada um dos sete do governo, e so conservarão outros dois 
na Acadomin, da parto da qual oferecerá o secretario dois 
aos Illms. e Exms. vico-rcis o governadores, o outros dois 
aos Exms. e Rvms. arcebispos. Os mais exemplares se ou- 
tregorilo ao sou autor (quo nilo fará despeza alguma com a 
imprensa) pnni disnôr delies, como lho parecer, o entrando 
algum acadêmico do novo, se lho oferecerá um exemplar 
do cada uma das ditas obras.

§ X I

ELOGIOS FÜXEBKK3

40. Falecendo algum acadêmico, sc elegerá outro para 
quo escreva o seu elogio, no qual se incluirá o epitoino de 
sua vida, quo so ba de iêr na Academia, o lançar-se no 
livro do registo, para sc imprimir com a sua historia. 
O dircctor e secretario farão logo recolher as obras, quo 
tiver composto do seu instituto, e todos os livros o papeis, 
quo da mesma Academia se lhe tiverem confiado.

47. Si o colega falecido fôr da otdem dos sete, quo 
sorvem na meza censória, votar-se-á em um dos seis para 
escrever o sou elogio. Sendo sé,mento do numero, cm outro 
também numerário, quo não seja da meza; e setiJo supra­
numerário, em um lambem da sua mesma ordem.
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§ XII
f u n ç Oes  p u b l ic a s

48. Todos os armos so farão troa conforencias publicas 
cm obzeqtiio dos anniversarios do .Sua Magestado Fidelís­
sima, e do S. A . lí. a princeza do Brazil, nossa senhora, 
para o quo sc elogerá a caza, quo n votos julgar a Aca­
demia mais própria, esc poderá Inzer do mesmo modo mais 
alguma conferencia, julgando a Aendemia a votos que tem 
objeto digno, quo a obriguo a esta excessiva demonstração; 
o quo se ponmtirá muito poucas vezos. O director o cen­
sores determinarão as obras, que se dovora empôr, assim 
em proza como cm verso, o os seus assuntos: porém o quo 
so executou em um nnno, não servirá do exemplo pare os 
seguintes, ficando livre o arbítrio do mudar, diminuir, ou 
ampliar o quo parecer melhor.

8 X III

CONFERENCIAS PAKTICCLABES

49. Todos os quinzo dias, principiando no segundo sa­
ltado depois do 13 do Maio, haverá uma conferencia no lugar, 
que destinarem para as particulares, ás quaes se ha do 
entrar pelos trez horas da tarde, o principiar logo quo ostivor 
prezente o acadêmico, quo servir de director, eom esporar 
mais quo até dez acadêmicos: o uellas darão uma brevo 
conta dos sous estudos por oscrito os acadêmicos, quo na 
antecedente nomoar o director. Lõr-se-áo as dissertação», 
as cartas, as contas do estudo, as memórias, quo se fflrem 
compondo, o o mais (pio parecer convouionto.

50. 0  director devo orar no dia dos annos (1'elroi, nosso 
senhor, o dós quatro discursos, eom quo »e devo abrir a 
conferencia nos mais dias, quo detorminam estes estatutos, 
dirá o primeiro censor o da Mài do Deus, nossa padroeira; 
o sogundo o da rainlin, nossa sonhora; o terceiro o da 
princeza, nossa senhoril; o quarto o do nosso Mecenas. 
.Servindo algum do director, comporá o quo a este toca, o 
nosso cazo,ou no do outro invoneival impedimento de algum
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dos referidos, pertencerá no secretario o vice-secretario 
suprir « h suas vezes a este firn.

51. Nab conferencias, em quo sc tratar do governo da 
Academia, ou do exnino das suas eompoziçÕes, se não ad­
mitirá pessoa aJguma estranho, de qualquer qualidade quo 
seja, menos quando algum fôrchamado, ou reprezontar, quo 
quer referir alguma noticia importante, julgando o diroctor 
e censores sor conveniente, o n esto cazo sc assentará entro 
os acadêmicos. Porem antes das Junções publicas tcral gem 
pro a Academia a política de dar parto nos lllms. o Exms. 
vice*reÍB ou governadores d'este estado, e nos Exms. o 
Kvins. arcebispos; o qua executará o diroctor pessoal mente, 
para quo, querendo SS. EExs. fazer ao congresso a honra do 
assistir á sua conferencia, lhes mande preparar o lugar com 
a distinção devida á sua alta gerarchia, e supremas digni­
dades.

§ X IV

F E U I A S

52. As ferias principiarão no primeiro sabado, que sc 
seguir a quinze do mez do Dezembro, e quo será a ultima 
conferencia ; e se tomnrá u abrir a Academia no primeiro 
eabado depois da dominga da p inchou; e para esta sessão 
só poderá encarregar maior numero de dissertações para 
tnmbem ac aprovo:tor o tempo feriado.

8 XV

53. O acadêmico, que repugunr obedecer a algum d'estes 
estatutos, será riscado dos livros da Academia, como indigno 
da honra de compor mn cor, o tão scri • e tão rwpoitavol; 
porem si algum tiver ju-lo embaraço para continuar a ser 
acadêmico, o poderá reprezontar no congresso, «  no cazo do 
ser admitida a cscuza, so elegerá outro em seu lugar, n?ío 
podendo sor mais admitidos u» quo uma vez fôrei» escuzos 
ou riscados; o sendo supramnnerario, so pódo ercuzar »cm 
se eleger outro oai sou lugar.
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§ XV !

51. A Acadomia terá em preza o «elo, uzando (Veste cm 
todos os seus despachos o cartas,c no» títulos, quo se hão de 
p.*is~ar aos ncudemicos, aos quo fôrera eleitos para algum 
emprego, o d aquela no principio de todas as suas obras. 
A emproza será a avo fênix, fitando os olhos no sol, e 
com esta lotra multlpUcabo (lies, roprezentando-so vnria3 
avta da America o da Europa em seguimento do fcuix, 
com as seguintes palavras de Claudiain:

« Conveniunt aquibe, cunctcequo ex orbe vnlucros,
1 « Ut solis connitontur avom.. •»

55. O selo reprozentará o mt smo fenix abrazando-sc 
ern clinmmns com cata letra ut vivam, c na circunfe­
rência este titulo— Acadein. Urnzil.dos Henascid.—eservirá 
do chanceler da Academia quem servir de secretario.

50. Intitular-se-á Academia Hraailica dos Acadêmico» 
Renascidos, paru escrever n Historia Universal da Ame­
rica Portuguoza. Elegerá também padroe:ro, protector, o 
Mecenas.

§ xvn
PADTiOElIU

57. .Será padroeira da Academia Nossa .Senhora da Con­
ceição, que tarnbem o ê do reino. Na primeira conferencia 
publica jurarão os acadêmicos defender a verdade da itn- 
inaeulmla conceição da Virgem .Mui do Dons, e o mesmo 
farão os quo entrarem du novo, antes de tomarem posse, o 
o repetirão os que iõrom eleitos para os primeiro» empregos. 
No «abado, véspera do dia, em quo a igreja celebra o 
patrocínio d& mesma senhora, haverá do tardo conferencia 
acadêmica, c recitará um doa c mores um discurso pano- 
girico á sua inimaculada conceição, implorando a sua 
proteção para quo ilustro o entendimento dos acadêmicos

Sara o acerto o duração d'cs to congresso. No mesmo dia 
ovem ir o» acadêmico» asaiatír á missa da mesma .Senhora, 

que hão do oficiar alguns dos aocios na igreja do convento 
do Carmo, a cujos doutos o político» religiozoa deve a
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Academia o terem oferecido uma caza mui própria o 
decente para se fazerem as conferencias acadêmicas, em- 
quanto este congresso nilo tiver caza própria.

§ X V III

PROTECTOR

58. Elege a Academia para seu protector ao muito alio 
o muito podorozo rei D.Jozé, nosso senhor, o pai da pntria, 
n quem se doilica este utilíssimo estabelecimento ; o uu cazo 
de S. M. F. ter a piedade de aceitar c-ste humilde, mas 
sincero ohzequio, se intitulará d’ahi por diante esta Aca­
demia lirn l e mandará partir em pala o escudo do solo, 
juntando as armas reaes á diviza, que para olle elegeu,e na 
orla esta letra— Aaad. Rog. llistor. Brazil. Soterop. 1751).

8 X IX

59. A mesma Academia elege para seu Mecenas ao Illino. 
e Exmn. secretario destado Sebastiilo Jozé de Carvalho 
Mello, do conselho de S. M. F. e acadêmico do numero da 
Acadomia da Historia Portugueza, que é o mais iliMre 
faut r das artes o das sciencias.e do bem comtnun desta ino- 
narchia. No dia 13 do Maio, em que faz annos esto grando 
ministro, so abrirá a conferencia acadêmica com um dis­
curso cm seu ohzequio, que ha dc recitar um dos censores.

liO. No mesmo dia (  que foi o primoiro em que principiou 
a tratar-so da idéa d'este util estabelecimento literário ) 
sa procederá á eleição na fôrma do § n i  d’estos estatutos.

8 XX.

til. A Academia cm tuna junta particular de 2 .lo 
corrente aprovou estos estatutos por votos conformes ; u 
os Snrs. dircetor e censores os mandarás executar interi- 
nnmonto, com declaração porem que antes doso mandará 
côrto e á prezença do S. M. os duvoin examinar todos os
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socios com muita pureza, para se acrescentar ou dimi­
nuir o que parecer justo e decente.

Bahia na conforcncia publica do 6 de Junho de 1759.
O Dr. Jozé Masearenhaa Pucheco Pereira Coelho do Mello, 

director. Joilo Borges do Barros, 1” censor. Fr. Ignacio do Sá 
Nazaroth, 2“ censor. Jozé 1’ires de Carvalho Albuquerque, 
3* censor. JoSo Ferreira de Bctencourt Sá, 4” censor.

Foram publicados na dita conferencia.
Antonio Gomos Forrlo Castelbrauco, secretario o chan- 

coler da mesma Academia.

g X X I

AIMÇAÒ AOS ESTATUTOS

02. Ka conforencia do 21 de Julho, em quo por queixa 
gravo, que experimentou o director Jozé Masearenhas 
Pacheco Pereira Coelho do Jlello, que se achava san­
grado, servio de vice-director o 1". censor Joio Borges 
«lo Barros, se assentou, que se devia pedir a S. Magesta- 
de a confirmação dos estatutos, na fórum quo se mandá- 
rilo publicar na primeira conferencia publica do 6 de 
Junho, o igualmcnto os paragrafos seguintes, que por todos 
oa votos, a que so mandou proceder por escrutínio se rozol- 
vcu. que se devia acrescentar na íurrna do § X X  n. 61.

g xxn
63. Considerando todo o congresso acndumicoopublico in­

teresse da sua dozejada çonservaçilo, o quo esta sómonto so 
podia estabelecer naduração do seu actual director Jozé 
MaH'srunhas Pacheco Pereira Coelho de Mello, quo como 
mais instmido uas mais publicas e famozas aeademias 
da Europa tom dado o ser á nova Academia Brazilica dos 
Renascidos, animando com o estudiozo exemplo da sua in­
fatigável aplicação ao hem aplicado oxercicio dos seus 
colegas, propoz o vice-dirootor João Borges do Barros a 
todo o congresso, que o meio mais proporcionado pura a 

tomo nu r. i. 0



conservação da mesma Academia consistia cm ser o mesmo 
•Jozé Uascarenhns Pacheco Pereira Coellio de Mello diree- 
tor perpetuod'esta Academia ; porque pola obrigação d'estc 
emprego saberia em qualquer parte, que assistisse, con­
correr e afervorar a todos paru a glorio*» continuação dos 
progressos acadêmicos, como quem sabe avaliar o pro­
veito o a gloria d’osses estudos: mandando procedera 
votos por escrutínio com todos votos brancos, faltando só- 
mento dous, saldo eleito por director perpetuo, o só por 
sou faleeimonto so executará o determinado no § III 
H. lo, e com sua auzeneia servirá do vicc-diroetor o 1”. 
censor cm execução do § V. n. 21. Porem auzeutaudo- 
se do todo do líro/.d, so fará sempre um vice-direetor. 
com os mesmos poderos, alom dos quatro cenBotcs, o tudo 
que so rezolver na Acadcmiu so ha do participar ao direc­
tor perpetuo, ou esteja na America, ou na Europa.

g XX IU

ti4. Dezcjando a mesma Academia fazer-se titii d Pa- 
tria, quanto lho for possivol, o compondo-so hoje de socios 
muito eruditos, o versados em todas as faculdades, se ofe­
rece a responder a todas as duvidas, que a elln qúizor ir 
propôr qualquer pessoa, e em qualquer matéria, ou pes- 
•oafmonto na fórma do g X III n. 51, ou por oserito, sonde 
assinada a carta por pessoa conhecida, porque não se 
admitirão cartas anônimas, fazendo-so d'ellas o pouco eazo 
que morecem.

§ X X IV

fiõ. Os acadêmicos moradores na Europa sorão obriga­
dos a escrever todos os annos á Academia com as contas 
dos seus estudos, e dando-lhe noticia dos empregos, que 
uovnmcnte tiverem, o dos lugares cm quu assistem, c o 
mesmo farão os acadêmicos auxonteada Bahia, c moradores 
na America, ao menos de tre* em trez mezos, advertindo 
tudo o que parecer util a Academia.
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§ X X V

E assim determinou a mesa censoriaV executassem 
oBtas leis acadêmicas, quo uilo podurito mudar-se debaixo 
de algum pretexto qualquer quo cllc soja, por estarem 
afee tos a el-rei, nosso senhor, a quem so dá conta, pedindo- 
lhe a Academia a confirmação, e querendo sc alterar era 
parte ou em todo, directa ou indirectamente se nSo poderá 
fazer sem ordem de S. M. F., nosso augusto protector.

Cidado do Salvador da Bahia de Todo» os Santos em 
conferencia do 21 de Julho do 1769.

Joito Borgos de Burros, 1* censor, e vico-director. Fr. 
Ignacio do Sá Nazarcth, 2" censor. José Pires de Carvalho 
Albuqnerque, 3“ censor. Joio Ferreira de Beteneourt Sá, 
4" censor.

Antonio do Oliveira, pro-BOcretario o pro-ehancoler da 
Academia.

Catalogo alfabético dos acadêmicos do numero (40)

31 do Julho de 1759.

Catalogo alfabético dos acadêmicos supranumerários. 
Contâo-so 76, entro elles, em Portugal, o desembargador 
JoSo Pereira Ramos de Azevedo Coutinho, o dezembar- 
gndor Ignacio Barboza Machado, o dozcmbargadnr Jozá 
do Soabra da Silva, o Dr, Anbraio Bernardo de Almeida, 
c outros igualmonto distintos pelo seu saber; e at na 
Espanha D. Agostinho de Montiano, D. Fernando de Ve- 
laseo, D. JoSo Manoel de Santander e 1). Miguel de Mina, 
todos com alta» dignidades naquolle reino, e soeios da Real 
Academia da Historia das Espanha», etc., etc.
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